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''BRASIL• DO CABURAI AO CHUI" 
CÃMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SÃO PERMANHNTE DB COMISSÃO DB EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 
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NOS TERMOS DO AR1'. 49, INCISO IV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

GISLATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER DO RIZLATOR DESTA COMISSÃO 

ERMANENTE, SOBRE O PROJETO OE LEI N. 0 245 DE 28 DE AGOSTO DE 2025 DE 

AUTORIA DO VEREADOR DEYVID CARNEIRO QUE DISPÕE SOBRE: INSTJTUI A 

INCLUSÃO DO ENSINO DA MÚSICA COMO CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO COMPONENTE 

CURRICULAR ARTES EM TODAS AS ETAPAS E MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MANlFESTO-.ME FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO POR. ENJENDER QUE O ,...s , - ~ ... 

PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA .. SE REY . .ES~ÍDO DE .,LEGALIDADE E 
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BOA VISTA- RR, 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

VER. ADERVAL DA ROCHA FERREIRA FILHO 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio Joio Evang,U1ta Pereira de Melo 
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